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PARECER DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

PROJETO DE LEI N2154/2024 
Relator: Vereador Douglas Henrique de Azevedo Terra 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe sobre 

desafetação e permuta de áreas, na forma que especifica. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a in iciativa fo i remetida a esta Comissão de 

Meio Ambiente, Infraestrutu ra e Desenvolvimento e cabe-nos analisá-la à luz do disposto no 

artigo 74 e incisos do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Verifica-se que a medida tem por objetivo solicitar autorização legislativa, para que seja 

procedida a desafetação de área pública, loca lizada na Rua Osvaldo Joaquim, Jardim Aeroporto, 

para proceder a sua permuta com uma área de propriedade particular, localizada na Rua Rodolfo 

Jaschke, Portal São Francisco. 

Além da autorização legislativa para formalização da permuta de área, faz-se necessária 

a desafetação da área a ser permutada, pois, atualmente, ela está classificada na categoria de 

bens de uso comum do povo, mas, ela deve estar caracterizada como bem dominical, uma vez 

que soment e os bens dominicais podem ser repassados à utilização a terceiro, pois não têm 

destinação específica. 

Conforme a justificativa do Executivo, a área a ser recebida pelo Município é de interesse 

público e conveniência administrativa, tendo em vista que ela apresenta características físicas e 

localização adequada para execução de futuro projeto que irá beneficiar os moradores do 

loteamento Portal Jardim São Francisco. 

Diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do 

presente projeto em Plenário. 

É o parecer. 

Assis, 04 de setembro de 2024. 

Presidente 


